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MEDIDA PROVISÓRIA No- 779, DE 19 DE MAIO DE 2017

Estabelece critérios para a celebração de

aditivos contratuais relativos às outorgas

nos contratos de parceria no setor aeropor-

tuário.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida

Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica admitida a celebração de aditivos contratuais que

versem sobre a alteração do cronograma de pagamentos das outorgas

nos contratos de parceria no setor aeroportuário celebrados até 31 de

dezembro de 2016, observado o disposto nesta Medida Provisória e

no ato de regulamentação do Ministério dos Transportes, Portos e

Aviação Civil.

Art. 2º A alteração do cronograma será admitida somente

uma vez, observadas as seguintes condições:

I - manifestação do interessado no prazo máximo de um ano,

contado da data de publicação desta Medida Provisória;

II - inexistência de processo de caducidade instaurado e

adimplência do interessado com as outorgas vencidas até a data da

assinatura do aditivo;

III - apresentação, pelo contratado, de pagamento antecipado

de parcela de valores das contribuições fixas;

IV - manutenção do valor presente líquido das outorgas ori-

ginalmente assumidas;

V - durante o período remanescente do contrato, limitação do

saldo da reprogramação aos valores das contribuições fixas ante-

cipadas; e

VI - limitação de cada parcela de contribuição reprogramada

a até cinquenta por cento acima do valor da parcela da contribuição

originalmente pactuada para cada exercício.

Parágrafo único. A observância das condições dispostas nesta

Medida Provisória não implica alteração das condições do contrato de

parceria, considerando-se mantido o seu equilíbrio econômico-finan-

ceiro.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua

publicação.

Brasília, 19 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º

da República.

MICHEL TEMER

Dyogo Henrique de Oliveira

MEDIDA PROVISÓRIA No- 780, DE 19 DE MAIO DE 2017

Institui o Programa de Regularização de Dé-

bitos não Tributários junto às autarquias e

fundações públicas federais e à Procurado-

ria-Geral Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida

Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização de Dé-

bitos não Tributários - PRD junto às autarquias e fundações públicas

federais e à Procuradoria-Geral Federal, nos termos desta Medida

Provisória.

§ 1º Poderão ser quitados, na forma do PRD, os débitos não

tributários com as autarquias e fundações públicas federais, defi-

nitivamente constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa,

vencidos até 31 de março de 2017, de pessoas físicas ou jurídicas,

inclusive aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou

ativos, em discussão administrativa ou judicial, desde que requerido

no prazo de que trata o § 2º.

§ 2º A adesão ao PRD ocorrerá por meio de requerimento a

ser efetuado no prazo de cento e vinte dias, contado da data de

publicação da regulamentação a ser estabelecida pelas autarquias e

fundações públicas federais e pela Procuradoria-Geral Federal, no

âmbito de suas competências, e abrangerá os débitos em discussão

administrativa ou judicial indicados para compor o PRD e a to-

talidade dos débitos exigíveis em nome do devedor, consolidados por

entidade.

§ 3º A adesão ao PRD implica:

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome

do devedor e por ele indicados para compor o PRD, nos termos dos

art. 389 e art. 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código

de Processo Civil, e a aceitação plena e irretratável de todas as

condições estabelecidas nesta Medida Provisória;

II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos

consolidados no PRD; e

III - a vedação da inclusão dos débitos que compõem o PRD

em qualquer outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o

reparcelamento de que trata o art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de

julho de 2002.

§ 4º O PRD não se aplica aos débitos com as autarquias e

fundações públicas federais vinculadas ao Ministério da Educação

previstas no inciso XXI do artigo único do Anexo ao Decreto nº

8.872, de 10 de outubro de 2016, e com o Conselho Administrativo

de Defesa Econômica - CADE.

Art. 2º O devedor que aderir ao PRD poderá liquidar os

débitos de que trata o art. 1º mediante a opção por uma das seguintes

modalidades:

I - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, cin-

quenta por cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, e

pagamento do restante em uma segunda prestação, com redução de

noventa por cento dos juros e da multa de mora;

II - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte

por cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, e parce-

lamento do restante em até cinquenta e nove prestações mensais, com

redução de sessenta por cento dos juros e da multa de mora;

III - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte

por cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, e parce-

lamento do restante em até cento e dezenove prestações mensais, com

redução de trinta por cento dos juros e da multa de mora; e

IV - pagamento da primeira prestação de, no mínimo, vinte

por cento do valor da dívida consolidada, sem reduções, e parce-

lamento do restante, sem descontos, em até duzentas e trinta e nove

prestações mensais.

§ 1º Para fins de cômputo da dívida consolidada por au-

tarquia ou fundação pública federal, fica autorizada a utilização de

créditos próprios de mesma natureza e espécie para a liquidação de

débitos em discussão na via administrativa junto às autarquias e

fundações públicas federais, desde que os créditos e os débitos digam

respeito à mesma entidade.

§ 2º O procedimento para a apuração dos créditos e o de-

ferimento da liquidação de que trata o § 1º serão objeto de re-

gulamentação pelas autarquias e fundações públicas federais.

§ 3º Na hipótese de indeferimento dos créditos de que trata

o § 1º, no todo ou em parte, será concedido o prazo de trinta dias para

que o devedor efetue o pagamento em espécie dos débitos origi-

nariamente indicados para liquidação.

§ 4º O valor mínimo de cada prestação mensal será de:

I - R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa

física; e

II - R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa

jurídica.

Atos do Poder Executivo
.
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